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RELATÓRIO DE REVISÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
INTERMEDIÁRIAS 
 
 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 

Empresa de Pesquisa Energética – EPE  

Rio de Janeiro – RJ 

 

 

Introdução 

 
Revisamos as informações contábeis intermediárias da Empresa de Pesquisa Energética – EPE 
(“Companhia”), contidas no Formulário de Informações Trimestrais - ITR referentes ao trimestre findo em 31 
de março de 2020, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de março de 2020 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o período de três meses findo naquela data, incluindo as notas explicativas. 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das informações contábeis intermediárias de 
acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 21 (R1) – Demonstração Intermediária e com a norma 
internacional de contabilidade IAS 34 – Interim Financial Reporting, emitida pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), assim como pela apresentação dessas informações de forma condizente com as 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais 
- ITR. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informações contábeis 
intermediárias com base em nossa revisão. 

 

Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de informações 
intermediárias (NBC TR 2410 – Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da Entidade e 
ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information Performed by the Independent Auditor of the Entity, 
respectivamente). Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de indagações, 
principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis e na aplicação de 
procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é significativamente 
menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não 
nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam 
ser identificados em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 

Conclusão sobre as informações intermediárias 

 

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de qualquer fato que nos leve a acreditar que as 
informações contábeis intermediárias incluídas nas informações trimestrais acima referidas não foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com o CPC 21 (R1) e o IAS 34 aplicáveis à elaboração 
das Informações Trimestrais - ITR, e apresentadas de forma condizente com as normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
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Ênfases 

 

Evento Subsequente - COVID-19 

 

Conforme divulgado na Nota Explicativa n° 32, a EPE está trabalhando ativamente nas medidas de prevenção 
para auxiliar no controle da disseminação  do  Coronavírus  (“COVID-19”), priorizando o trabalho remoto para 
diversos grupos de profissionais, foram tomadas medidas restritivas a viagens internacionais, nacionais, 
eventos, campanhas informativas, visando a mitigar os riscos de contágio, proteger a saúde da coletividade e 
reduzir a pressão sobre os serviços de saúde. 

Até o presente momento a EPE não vislumbra impacto significativo nas demonstrações financeiras. As 
providencias adotadas pela administração não apresentam efeitos significativos financeiros e patrimoniais. A 
finalidade da empresa de prestar serviços ao Ministério de Minas e Energia (MME) na área de estudos e 
pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor energético está em pleno funcionamento. Nosso 
relatório de revisão especial não está ressalvado por este assunto. 

 

AFAC - Parecer SEI n°5142/2020/ME 

 

Conforme nota explicativa nº 23, seguindo a recomendação da PGFN, representante do acionista, pelo parecer 
SEI Nº 6/2019/GESIE/COPAR/SUPEF/STN/FAZENDA-ME, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e da 
Nota Técnica SEI nº 42/2019/CGGOV/DEGOV/SEST/SEDD-ME da Secretaria de Controle e Governança das 
Empresas Estatais – SEST, conforme aprovado na AGO, a EPE destinou os recursos orçamentários recebidos 
neste exercício especificamente para a conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, sem transitar 
no resultado caso fosse para fazer frente a aplicação dos recursos financeiros com a finalidade da manutenção 
das atividades normais da empresa, conforme dispõe o art. 18 da lei 4.320/1964, o qual não foi o propósito 
desses adiantamentos. Nosso relatório de revisão especial não está ressalvado por este assunto. 

 

Outros assuntos 

 
Auditoria dos valores correspondentes 
 
As demonstrações financeiras intermediárias e anuais findas em 31 de março e 31 de dezembro de 2019, 
apresentadas para fins de comparação, foram auditadas por outros auditores independentes, que emitiram 
relatório sem modificação nas datas de 20 de maio de 2019 e 27 de janeiro de 2020, respectivamente.  
 
Demonstrações do valor adicionado 
 

Revisamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao período de três meses findo em 
31 de março de 2020, preparada sob a responsabilidade da administração da Companhia, cuja apresentação 
nas informações intermediárias é requerida de acordo com as normas expedidas pela CVM - Comissão de 
Valores Mobiliários aplicáveis à elaboração de Informações Trimestrais – ITR e considerada informação 
suplementar pelas IFRS, que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos 
mesmos procedimentos de revisão descritos anteriormente e, com base em nossa revisão, não temos 
conhecimento de qualquer fato que nos leve a acreditar que não foi elaborada, em todos os seus aspectos 
relevantes, de acordo com as informações contábeis intermediárias tomadas em conjunto. 
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Blumenau, 09 de setembro de 2020. 

 

 
Berkan Auditores Independentes S.S. 
CRC SC-009075/O-7 
 
 
 
 
Bradlei Ricardo Moretti 
Contador CRC SC-023618/O-6
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